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ANEXO

QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E l'UNÇOES DE
CONFIANÇA DO MINISTERIO DA CULTURALEI 09 8. 881 , DE 3 DE JUNHO DE 1994

Dá nova redação ao caput do art. 11 da Lei
Delegada n° 4, de 26 de setembro de 1962, e
dá outras providências.

QUANTITATIVO
O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso 	 Nacional decreta e co sanciono 	 a seguinte DENOMINAÇÃO DAS/F0 DE CARDOS/

Lei:

utdo art. 11 da Lei Delegada a° 4, de 26 de setembro de 1962, passa aArt.2,. .°0teza.vigorar	 a .g 

NIvEt FUNÇÕES

Assessor do Ministro 102.3 2

"Art. 11 Fica sujeito à multa de 150 a 200.000 Unidades Fiscais de Referência Assessor do Secretario-Executivo 1523 2

UFIR, vigente na data da infração, sem prejuízo das sanções penais que couberem na
forma da lei, aquele que:"

Secretário

Chefe de Gabinete

101B

101.5

4

Art.	 2°	 Ficam	 cancelados	 os débitos de qualquer natureza para 	 com	 a Secretario do Administração Geral 101.5
Superintendência Nacional de Abastecimento e Preços - SUNAB de valor consolidado igual ou
inferior a 50 Unidades Fiscais de Referência 	 UFIR, constituídos até 31 de dezembro de 1991, Secretario de Controle Interno /01.5

inscritos 00 000 em Divida Ativa. Consultor Jundico 101.5

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data dunas publicação. Assessor-Cheio 101.4 2

Coordenador-Gemi /01.4
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. Coordenador 101 3 17

Chore de Omisso 101.2 31
Brasília, 3	 de	 junho	 de 1994: 173° da Independência c 106° da

República. Chefe de Centro 101.2

ITAMAR FRANCO
Chele de Serviço 101.1 2

Rubens Rieupero Assessor 102.2
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Assessor
Delegado

102 1
101 3

22
5

8183TOTAL -- 104

.	 FG-1
FG-2

26
22

-- 48SUBTOTAL

TOTAL -- 152

ITAMAR FRANCO
Romildo Canhirn

DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 1994

Declara de utilidade pública, para
fins de instituição de servidão admi-
nistrativa, em favor da Centrais Elé-
tricas de Goiás S.A.- CELG, a área de
terra que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
na alínea °c° do art. 151 do Decreto n . 24.643, de 10 de julho de 1934,
regulamentado pelo Decreto n. 35.851, de 16 de julho de 1954, e no De-
creto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n. 2.786,
de 21 de maio de 1956,

D ECRETA:

Art. 10 Pica declarada de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em favor da Centrais Elétricas
de Goiás S.A. - CELG, a área de terra situada na faixa de doze metros
de largura, tendo como eixo a Linha de Transmissão Bela Vista - Vianá-
polis, em 69 kV, com origem na Subestação Bela Vista e término na Su-
bestação Vianópolis, localizada nos Municípios de Bela Vista e Vianópo-
lis, Estado de Goiás, necessária A passagem de Linha de Transmissão,
conforme	 projeto	 e	 planta	 constantes do Processo n.
48000.004232/93-81.

Art. 2. Pica reconhecida a conveniência de instituição da
servidão administrativa de que trata este Decreto, podendo a Conces-
sionária praticar todos os atos de construção, manutenção, conservação
e inspeção da linha de transmissão de energia elétrica e linhas tele-
gráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações
ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da ser-
vidão constituída, desde que não haja outra via praticável.

Art. 3 . Os proprietários da área de terra referida no art. 1e
limitarão o uso e gozo ao que for compatível com a existência da servi-
dão, abstendo-se, em conseqüência, de praticar, dentro dela, quaisquer
atos que a embarace ou lhe cause danos, incluídos entre eles os de fa-
zer construções ou plantações de elevado porte.

Art. 40 Fica a Concessionária autorizada a promover, co,,, re-
cursos próprios, as medidas necessárias à instituição da servidão pre-
vista neste Decreto, amigável ou judicialmente, podendo, inclusive, in-
vocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-lei n.
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786, de 21 de
maio de 1956.

Art. 5. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Brasília, 03 de	 junho	 de 1994; 173 . da Independência e
106 . da República.
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Almejo Stepanenke .

DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 1994

Declara de utilidade pública, para
fins de instituição de servidão ad-
ministrativa, em favor da Centrais
Elétricas de Goiás S.A. -CELG, a
área de terra que menciona.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso /V, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na alínea "c° do art. 151 do Decreto n2 24.634, de 10 de
julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n2 35.851, de 16 de julho de
1954, e no Decreto-lei De 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela
Lei n. 2.786, de 21 de maio de 1956,

DECRETA:

Art. 1. Fica declarada de utilidade pública, para fins
de instituição de servidão administrativa, em favor da Centrais
Elétricas de Goiás S.A. -CELG, a área de terra situada na faixa de
dezesseis metros de largura, tendo como eixo a Linha de Transmissão
Bela Vista - Pires do Rio, em 138 kv, com origem na Subestação Bela
Vista e Término na Subestação Pires do Rio, localizada nos Municípios
de Bela Vista e Pires do Rio, Estado de Goiás, necessária A passagem
de linha de transmissão, conforme projeto e planta constantes do
Processo n. 48000.004230/93-56.

Art. 28 Fica reconhecida a conveniência de instituição
da servidão administrativa de que trata este Decreto, podendo a
Conceseionária praticar todos os atos de construção, manutenção,
conservação e inspeção da linha de transmissão de energia elétrica e
linhas telegráficas ou telefónicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
área da servidão constituída, desde que :Rio haja outra via praticável.

Art. 32 Os proprietários da área de terra referida no
art. 10 limitarão O uso e gozo ao que for compatível com a existência
da servidão, abstendo-se, em conseqüência, de praticar, dentro dela,
quaisquer eitos que a embarace ou lhe cause danos, incluídos entre eles
os de fazer construções ou plantações de elevado porte.
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Diretor-Geral
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Assinatura trimestral CRS 	 30221,00	 9.370,00	 27.686,00	 31.044,00	 42.292,00 28.456,00

Órgão destinado á publicação de atos normativos
ECT
Forte(superfidOURV
Porte(aéreo). URV

	

17,82	 9,24	 16,50	 17,82	 32,34	 16,50

	

40,92	 20,46	 40,92	 40.92	 73,92	 45,92
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